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das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do referido 
artigo 30.º, para a realização da audiência dos interessados, nos termos 
do Código do Procedimento Administrativo.

18 — Os candidatos admitidos serão convocados, nos termos previstos 
no artigo 32.º da Portaria, para a realização dos métodos de seleção, com 
indicação do local, data e horário em que os mesmos devam ter lugar.

19 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos a cada pro-
cedimento, será publicada no Átrio dos Paços do Município, no site do 
Município (www.cm -coimbra.pt), bem como remetida a cada concor-
rente por correio eletrónico ou ofício registado, em data oportuna, após 
aplicação dos métodos de seleção.

20 — Posição remuneratória: O posicionamento remuneratório dos 
trabalhadores recrutados é objeto de negociação, após o termo do pro-
cedimento concursal, nos termos do artigo 38.º da LTFP, conjugado 
com o artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, que se 
mantém em vigor, por força do n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 114/2017, 
de 29 de dezembro (LOE2018), sendo as posições remuneratórias de 
referência:

Referência A: 2.ª posição remuneratória da carreira/categoria de Téc-
nico Superior, nível remuneratório 15, da Tabela Remuneratória Única, 
correspondente atualmente a €1.201,48;

Referências B e C: 1.ª posição remuneratória da carreira/categoria 
de Assistente Técnico, nível remuneratório 5, da Tabela Remuneratória 
Única, correspondente atualmente a €683,13.

21 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

22 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, será 
garantida a reserva de um lugar para candidatos com deficiência no 
procedimento com a Referência C. Relativamente aos procedimentos a 
que correspondem as Referências A e B, os candidatos com deficiência, 
têm preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre 
qualquer outra preferência legal.

13 de agosto de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal de 
Coimbra, Manuel Augusto Soares Machado.

311586998 

 MUNICÍPIO DA COVILHÃ

Regulamento n.º 591/2018
Vítor Manuel Pinheiro Pereira, Presidente da Câmara Municipal da 

Covilhã. Faz público que a Assembleia Municipal da Covilhã, em sessão 
ordinária realizada em 29 de junho de 2018, no uso da competência 
cometida pela alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º, da Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, aprovou o Regulamento de Apoio ao Associativismo, 
anexo ao presente Edital, que lhe havia sido proposto em cumprimento 
da deliberação da Câmara Municipal, tomada em reunião ordinária de 
22 de junho de 2018, após inquérito público conforme o determinado 
no artigo 101.º do Código do Procedimento Administrativo.

O regulamento encontra -se disponível na página oficial da Câmara 
Municipal na internet no endereço www.cm -covilha.pt

Para constar e devidos efeitos se publica o presente edital e anexo na 
2.ª série do Diário da República, nos termos previstos no artigo 139.º 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 4/2015 de 7 de janeiro, no Boletim Municipal e se afixam nos lugares 
públicos do costume.

Nos termos do seu artigo 46.º, este Regulamento entra em vigor no 
dia seguinte à sua publicação no Diário da República.

Regulamento de Apoio ao Associativismo

Nota Justificativa
O Movimento Associativo desempenha um papel fundamental no 

Concelho da Covilhã, com manifestações históricas, culturais, despor-
tivas, de cidadania e de desenvolvimento, que marcaram o passado e 
continuarão a ser um vetor decisivo na construção do futuro das gentes 
da Covilhã e suas Freguesias.

Os Clubes e Associações assumem um papel estratégico no âmbito do 
sistema cultural/recreativo, desportivo e juvenil do Concelho, uma vez 
que dada a proximidade para com os cidadãos, se afirmam como polos 
de desenvolvimento local, assegura importantes atividades comunitárias 
nas mais diversas áreas, envolvendo boa parte da população num trabalho 

cívico e de exercício da democracia, uma vez que funciona de acordo 
com estatutos devidamente aprovados e elegendo os Órgãos Sociais de 
entre os seus associados.

A Câmara Municipal da Covilhã, no âmbito da sua política para as 
áreas socioculturais e desportivas, considera o movimento associativo 
um parceiro fundamental para levar à prática um conjunto de atividades 
que visam contribuir para uma melhor qualidade de vida das populações 
do Concelho.

É por isso necessário estabelecer um conjunto de critérios que permi-
tam que a cooperação entre a autarquia e as diferentes coletividades se 
paute por princípios fundamentais da gestão pública, nomeadamente os 
da prossecução do interesse público, da igualdade e da proporcionalidade, 
da imparcialidade, da boa -fé e da participação.

Nestes termos e considerando:
a) A necessidade de serem ponderados aspetos de economia, eficiência 

e eficácia na atribuição de apoios pelo Município;
b) Os princípios da legalidade, transparência, prossecução do interesse 

público e de modo a garantir o controlo na atribuição de apoios a enti-
dades que com tais fins se proponham concretizar programas, projetos 
ou atividades que prossigam o interesse municipal;

c) As atribuições no domínio da cultura, dos tempos livres e do des-
porto, nos termos do disposto nas alíneas e) e f) do n.º 2 do artigo 23.º 
da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.

d) A competência material, para deliberar sobre as formas de apoio 
a entidades e organismos legalmente existentes, nomeadamente com 
vista à realização de eventos de interesse para o município, bem como 
apoiar atividades de natureza cultural e recreativa de interesse municipal, 
nos termos do disposto nas alíneas o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro.

Decidiu a Câmara Municipal da Covilhã regulamentar os tipos e as for-
mas de atribuição de apoios por parte do Município às Associações.

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 7 do artigo 112.º e artigo 241.º da 
Constituição da República Portuguesa, em conjugação com as alíneas o) 
e u) do n.º 1 do artigo 33.º, do Regime Jurídico das Autarquias Locais, 
aprovado e publicado em anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
elabora -se o “Regulamento de Apoio ao Associativismo”, que tem como 
objetivos gerais:

a) Promover uma cooperação regular entre a Autarquia e o Movimento 
Associativo, em todos os domínios de interesse para o desenvolvimento 
do Concelho, privilegiando a celebração de protocolos de cooperação;

b) Regulamentar e quantificar os apoios autárquicos ao associati-
vismo;

c) Contribuir para melhorar a qualificação do associativismo, por 
forma a dar resposta adequada às novas exigências do nosso tempo, 
reforçando assim o seu papel na vida ativa da comunidade;

d) Dinamizar a atividade do movimento associativo, tendo em conta 
uma melhor utilização das infra estruturas existentes, quer sejam mu-
nicipais ou das próprias entidades.

O presente regulamento foi, nos termos do artigo 101.º do CPA, sub-
metido a apreciação pública, pelo prazo de 30 dias, no Boletim Municipal 
e no sítio institucional do Município, e posteriormente, ponderados os 
contributos que foram rececionados, discutidos e votados pela Câmara 
Municipal, foi remetido à Assembleia Municipal, para os efeitos previstos 
na alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º do Regime Jurídico das Autarquias 
Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Habilitação Legal

O presente regulamento é elaborado ao abrigo do poder conferido às 
autarquias locais pelo artigo 241.º da Constituição da República Portu-
guesa, pela alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º e pelas alíneas k), o) e u) do 
n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.

Artigo 2.º
Objeto

1 — O presente regulamento estabelece os tipos e as formas de apoio 
do Município de Covilhã às associações do Concelho, as condições e os 
procedimentos para o acesso aos apoios municipais e ainda os critérios 
de apreciação das candidaturas.
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2 — Pretende -se, com este instrumento, estimular a criatividade e 
criar condições que permitam a dinamização e o desenvolvimento lo-
cal e concelhio de forma concertada com o movimento associativo do 
concelho.

Artigo 3.º
Âmbito de aplicação

1 — Podem candidatar -se aos apoios previstos no presente regula-
mento as Associações sem fins lucrativos que reúnam cumulativamente 
os seguintes requisitos:

a) Estejam legalmente constituídas e organizadas;
b) Possuam sede social ou delegação no Concelho da Covilhã e 

desenvolvam as suas atividades no Concelho;
c) Tenha efetuado inscrição no Registo Municipal Associativo;
d) Detenham as suas situações tributárias e contributivas regulari-

zadas relativamente ao Estado, à Segurança Social e perante o Grupo 
Autárquico do Município da Covilhã;

e) Mantenham atividade no ano em que os subsídios são processados, 
em cada uma das áreas a que se candidatam;

f) Tenham entregue o plano anual de atividades, orçamento e o re-
latório de contas relativo ao exercício do ano anterior devidamente 
aprovados;

g) Apresentem candidatura dentro do prazo previsto, no presente 
regulamento;

2 — Excluem -se da aplicação do presente regulamento as associações:
a) De cariz profissional;
b) Sindicais;
c) Instituições particulares de solidariedade social;
d) Empresariais;
e) Florestais e de desenvolvimento.

3 — Fica reservado o direito à Câmara Municipal da Covilhã, a 
atribuição de subsídios extraordinários, mesmo que o processo de can-
didatura não se enquadre no presente regulamento, desde que razões de 
relevante interesse público o justifiquem.

Artigo 4.º
Natureza dos Apoios

Os apoios municipais ao movimento associativo podem revestir -se 
da seguinte natureza:

a) Financeira (através da assinatura de Contratos -Programa);
b) Material ou logística (cedência temporária ou definitiva, por parte 

do Município, de bens ou equipamentos necessários à realização de 
atividades de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outras 
de interesse municipal);

c) Técnica (colaboração de técnicos da autarquia no desenvolvimento 
de projetos de atividades de interesse municipal).

Artigo 5.º
Tipologia dos Apoios

Os apoios referidos no artigo anterior concretizam -se nas seguintes 
vertentes:

a) Apoio à atividade regular;
b) Apoio ao investimento e aquisição de equipamentos;
c) Apoio à atividade pontual, de carácter supra concelhio;
d) Apoio logístico;

Artigo 6.º
Definição de Verbas

A Câmara Municipal da Covilhã determinará anualmente em sede 
de orçamento, as verbas correspondentes a cada uma das tipologias de 
apoio definidas no artigo 5.º, com exceção da alínea d) do referido artigo.

Artigo 7.º
Cálculo dos apoios

A Câmara Municipal da Covilhã definirá anualmente, tendo em conta 
o seu orçamento, a fórmula de cálculo, os critérios e a ponderação dos 
critérios para a atribuição dos subsídios.

Artigo 8.º
Registo Municipal Associativo

1 — O registo municipal associativo pretende ser um cartão de identi-
dade individual de cada associação, com as informações mais relevantes 
por forma a facilitar a aplicação do presente regulamento.

2 — As associações que pretendam fazer a sua inscrição deverão 
preencher o formulário constante no anexo I e entregar os documentos 
pedidos no referido formulário.

Artigo 9.º
Incumprimentos

1 — O incumprimento dos projetos ou atividades, das contrapartidas 
ou das condições estabelecidas no Contrato -Programa ou nos protocolos 
constitui motivo para rescisão imediata do mesmo por parte do Município 
podendo implicar uma das seguintes penalizações:

a) Suspensão do contrato programa e respetiva transferência de verbas.
b) Rescisão do contrato programa com devolução dos montantes 

recebidos até ao ato.

2 — Caso a pessoa coletiva justifique validamente, mediante re-
querimento fundamentado, a não realização das atividades, a Câmara 
Municipal poderá, extraordinariamente, deliberar a transferência do 
apoio para o ano seguinte, caso as atividades constem do respetivo 
plano de atividades.

3 — Da decisão de incumprimento, de rescisão e sanções previstas 
nos números anteriores podem os interessados interpor reclamação para 
a Câmara Municipal.

CAPÍTULO II

Apoio à atividade regular

SECÇÃO I

Âmbito e procedimento

Artigo 10.º
Âmbito

1 — O apoio municipal à atividade regular destina -se a disponibili-
zar apoios às atividades incluídas nos planos de atividades anuais das 
associações, mediante a apresentação de candidaturas para cada uma 
das seguintes áreas de atividade:

a) Atividade cultural/recreativa;
b) Atividade desportiva;
c) Atividade Artística/Performativa;
d) Atividade Ambiental e educação para a cidadania;

Artigo 11.º
Período de candidaturas

1 — Os prazos de candidatura ocorrem durante os meses de outubro 
e de novembro, durante um período mínimo de 30 dias e máximo de 
60 dias.

2 — A lista dos resultados provisórios de atribuição de apoios às 
associações deverão ser publicados, no máximo, 45 dias após o encer-
ramento do período das candidaturas.

3 — As Associações, após a saída dos resultados provisórios, terão 
10 dias úteis, para contestar a avaliação efetuada, devendo para isso 
utilizar requerimento próprio a disponibilizar conjuntamente com a 
definição de critérios e ponderações, definidos no artigo 7.º

4 — A lista dos resultados definitivos de atribuição de apoios às 
associações, será publicada dez dias úteis após o final do prazo referido 
no n.º 4 do presente artigo.

Artigo 12.º
Procedimento de candidatura

1 — As candidaturas deverão ser apresentadas em formulários cujos 
modelos serão definidos pela Câmara Municipal da Covilhã, tendo em 
conta as áreas de apoio definidas, a disponibilizar conjuntamente com 
a definição de critérios e ponderações, definidos no artigo 7.º

2 — Para que as candidaturas sejam devidamente apreciadas e os 
apoios municipais se concretizem, as Associações deverão entregar, 
juntamente com os formulários, os seguintes elementos:

a) Plano de atividades e orçamento para período do apoio;
b) Cópia do relatório de atividades e contas referentes ao exercício 

do ano anterior;
c) Cópia da ata da Assembleia Geral que faz a aprovação do relatório 

de atividades do ano a que se candidata e relatório e contas referentes 
ao exercício do ano anterior, com a indicação do parecer favorável do 
Conselho Fiscal ou órgão equivalente;
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3 — As entidades estão obrigadas a entregar ao Município da Covilhã 
todos os documentos e prestar todos os esclarecimentos adicionais que 
lhes sejam solicitados, no prazo que lhes for fixado.

4 — O incumprimento do disposto nos números anteriores pode ser 
causa de exclusão liminar dos pedidos de apoio requeridos.

Artigo 13.º

Fases de financiamento
1 — Após publicação da lista final dos resultados, será proposto à 

Câmara Municipal da Covilhã, na reunião privada subsequente, a apro-
vação dos contratos -programa a celebrar com cada uma das associações 
com candidaturas aprovadas.

2 — Aquando da assinatura dos contratos -programa cada associação 
receberá 30 % da verba atribuída, no prazo máximo de 30 dias, que será 
deduzido ao primeiro pedido de pagamento.

3 — Os pagamentos seguintes serão efetuados mediante apresentação 
de requerimento próprio de pedido de pagamento, onde serão mencio-
nados os documentos de despesa comprovativos.

4 — Nos originais dos documentos de despesa comprovativos será 
aposto carimbo fazendo menção à comparticipação liquidada pelo Mu-
nicípio da Covilhã.

5 — Cada pedido de pagamento deverá ser efetuado tendo por base 
um valor mínimo de 25 % do valor do contrato -programa celebrado, 
com exceção do último pedido de pagamento.

6 — O último pedido de pagamento é, obrigatoriamente, acompa-
nhado do relatório de atividades desenvolvidas.

7 — As entidades estão obrigadas a entregar ao Município da Covilhã 
todos os documentos e prestar todos os esclarecimentos adicionais que 
lhes sejam solicitados, no prazo que lhes for fixado.

8 — Após validação dos documentos pelos Serviços Financeiros do 
Município da Covilhã, o pagamento será efetuado no prazo máximo 
de 30 dias.

Artigo 14.º
Avaliação da Comparticipação

1 — A Câmara Municipal da Covilhã avaliará os elementos essenciais 
relativos às candidaturas, com base em cinco tipos de critérios:

a) Gerais;
b) Culturais e Recreativos;
c) Desportivos;
d) Artísticos e Performativos;
e) Ambientais e de Educação para a Cidadania.

2 — Os critérios gerais serão aplicados a todas as associações e versam 
sobre aspetos genéricos de enquadramento, que consubstanciam um 
conhecimento da realidade da associação.

3 — Os critérios referidos no número anterior e a fórmula de cálculo 
será determinada pela Câmara Municipal, aquando da definição dos 
critérios e sua ponderação, referidos no artigo 7.º

SECÇÃO II

Atividade cultural/recreativa

Artigo 15.º
Âmbito

1 — O apoio municipal à atividade cultural e recreativa destina -se a 
disponibilizar apoios às associações que:

a) Desenvolvam iniciativas lúdicas e recreativas, nomeadamente 
festivais, arraiais, congressos, seminários, encontros, feiras, exposi-
ções, etc..

b) Promovam a defesa, conservação, valorização, divulgação e estudo 
do património cultural e da identidade local associativa;

c) Desenvolvam projetos e ações que contribuam para a valorização 
da arte, da cultura e da nossa identidade local.

Artigo 16.º
Avaliação da comparticipação

1 — O Município avaliará os elementos essenciais relativos as can-
didaturas que promovam ações culturais e recreativas, de acordo com 
a operacionalização dos seguintes critérios:

a) Pelo impacto cultural, social, económico ou turístico na divulgação 
do Concelho;

b) Pela formação realizada;

c) Pelo número de atividades realizadas e pelos participantes;
d) Pela inovação da atividade.

2 — Os critérios referidos no número anterior e a fórmula de cálculo 
será determinada pela Câmara Municipal, aquando da definição dos 
critérios e sua ponderação, referidos no artigo 7.º

SECÇÃO III

Atividade desportiva

Artigo 17.º
Âmbito

O apoio municipal à atividade desportiva abrange as associações que:
a) Promovam, de forma regular, o desenvolvimento de atividades 

físicas e desportivas;
b) Desenvolvam projetos de formação desportiva;
c) Participem em campeonatos ou provas desportivas de âmbito local, 

regional, nacional e internacional;
d) Organizem, individualmente ou em parceria, campeonatos, provas 

e/ou encontros desportivos;
e) Desenvolvam atividades de âmbito desportivo com vista à pro-

moção do acesso da comunidade à prática desportiva, rentabilizando 
os recursos existentes.

Artigo 18.º
Medidas de apoio

1 — As candidaturas devem ser efetuadas através de formulário pró-
prio acompanhado da seguinte documentação:

a) Plano de atividades;
b) Programa do evento;
c) Participações previstas;
d) Relatório de edições anteriores do evento, caso não seja a primeira 

edição;
e) Número de entidades que participam no evento;
f) Estabelecimento de parcerias.

2 — Quando se trata de atividade desportiva federada não profissional, 
o formulário de candidatura tem que vir acompanhado dos seguintes 
comprovativos, devidamente validados pela associação/federação da 
modalidade:

a) Filiação do clube;
b) Inscrição das equipas;
c) Inscrição dos atletas;
d) Habilitações dos técnicos responsáveis pelos atletas/equipas;
e) Documento comprovativo da participação em competições oficiais.

3 — No que diz respeito à Organização de Eventos e Atividades 
Desportivas de Competição, a candidatura deve incluir a seguinte do-
cumentação:

a) Programa do evento e atividade;
b) Parecer/reconhecimento da federação da modalidade;
c) Relatório de edições anteriores do evento, caso não seja a primeira 

edição.

Artigo 19.º
Avaliação da comparticipação

1 — O Município avaliará os elementos essenciais relativos às candi-
daturas, de acordo com a operacionalização dos seguintes critérios:

a) Pelo impacto desportivo, social, económico ou turístico na divul-
gação do Concelho;

b) Pelo número de participantes;
c) Pelo incentivo à experimentação da prática desportiva;
d) Pela divulgação da prática desportiva;
e) Pelo contributo para a diversificação da oferta desportiva;
f) Pelo número de entidades que participam nos eventos realizados;
g) Pela duração do evento;
h) Pela atividade organizada em parceria.

2 — Os critérios referidos no número anterior e a fórmula de cálculo 
será determinada pela Câmara Municipal, aquando da definição dos 
critérios e sua ponderação, referidos no artigo 7.º
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SECÇÃO IV

Atividade Artística/Performativa

Artigo 20.º
Âmbito

O Município poderá apoiar a realização de eventos, estudos e projetos 
que contribuam para a promoção da atividade artística e performativa, 
valorização e divulgação do património cultural, etnográfico e arqueo-
lógico, nomeadamente:

a) Desenvolvam projetos, ações ou eventos no domínio artístico, 
compreendendo as artes plásticas, visuais e performativas;

b) Projetos de produção artística, de espetáculos e festivais, nos vários 
domínios das artes;

c) Atividades de formação no domínio cultural, ações de formação, 
cursos, ateliers, tertúlias, recitais, colóquios, encontros, seminários e 
exposições;

d) Projetos que promovam o estudo, a preservação e a valorização 
do património cultural, etnográfico e arqueológico.

Artigo 21.º
Avaliação da comparticipação

1 — O Município avaliará os elementos essenciais relativos aos gru-
pos de natureza artística e performativa, enumerado de acordo com a 
operacionalização dos seguintes critérios:

a) Pelo impacto cultural, social, económico ou turístico na divulgação 
do Concelho;

b) Pela formação;
c) Pelo número de elementos;
d) Pelo número de atuações nos últimos 2 anos.

2 — Os critérios referidos no número anterior e a fórmula de cálculo 
será determinada pela Câmara Municipal, aquando da definição dos 
critérios e sua ponderação, referidos no artigo 7.º

SECÇÃO V

Atividade Ambiental e educação para a cidadania

Artigo 22.º
Âmbito

1 — O Município poderá apoiar as atividades de cariz ambiental que 
se inscrevam nos seguintes âmbitos:

a) Que promovam a atividade de proteção, preservação, divulgação 
e valorização do meio ambiente;

b) Que desenvolvam trabalho de investigação e emitam pareceres no 
âmbito da conservação da natureza e do meio ambiente;

c) Que desenvolvam ações de formação e/ou sessões de educação 
ambiental;

d) Que promovam o conhecimento, o debate e a sensibilização para 
a preservação e defesa do património natural, a necessidade de au-
mento da eficiência energética, nomeadamente com recurso a energias 
alternativas.

2 — O Município poderá apoiar as atividades de educação para a 
cidadania que se inscrevam nos seguintes âmbitos:

a) Que promovam a educação para a cidadania nas suas mais variadas 
vertentes;

b) Que desenvolvam ações de formação e/ou sessões de educação 
para a cidadania;

c) Que promovam o conhecimento, o debate e a sensibilização da 
educação para a cidadania.

Artigo 23.º
Avaliação da Comparticipação

1 — O Município avaliará os elementos essenciais relativos à can-
didatura, de acordo com a operacionalização dos seguintes critérios:

a) Pelo impacto ambiental e turístico na divulgação do Concelho;
b) Pela fundamentação para a realização da iniciativa;
c) Pela relevância da atividade para a comunidade;
d) Pelo número de pessoas a abranger;
e) Pelo envolvimento da comunidade na atividade;
f) Pela experiência da associação no domínio a que se candidata;

g) Pela atividade organizada em parceria;
h) Pela inovação da iniciativa.

2 — Os critérios referidos no número anterior e a fórmula de cálculo 
será determinada pela Câmara Municipal aquando da definição dos 
critérios e sua ponderação, referidos no artigo 7.º

CAPÍTULO III
Apoio ao investimento e aquisição de equipamentos

SECÇÃO I

Âmbito e Procedimento

Artigo 24.º
Âmbito

O apoio municipal ao investimento por parte das associações concretiza-
-se através das seguintes medidas:

a) Apoio à realização de obras;
b) Apoio à aquisição de equipamentos.

Artigo 25.º
Procedimento

1 — O acesso ao apoio financeiro municipal para investimento de-
pende da prévia apresentação de candidaturas em formulário próprio, 
cujo modelo será definido pela Câmara Municipal da Covilhã, durante 
o mês de setembro.

2 — Os apoios referidos no número anterior serão atribuídos no ano 
civil seguinte.

3 — O pagamento do apoio poderá ser efetuado de forma faseada, a 
acordar caso a caso com cada Associação.

4 — Durante a apreciação do processo de candidatura, o Municí-
pio poderá solicitar outros elementos informativos e realizar visitas 
às instalações da mesma para recolha de informações consideradas 
relevantes.

5 — Sempre que for proposto mais do que uma candidatura no âmbito 
do apoio ao investimento, deve a associação estabelecer uma prioridade 
entre as mesmas.

SECÇÃO II

Apoio à Realização de Obras

Artigo 26.º
Construção e Beneficiação das Condições Estruturais

No caso de construção e beneficiação das condições estruturais, a 
candidatura deve ser acompanhada de uma descrição pormenorizada de:

a) Objetivos a atingir;
b) Memória descritiva;
c) 3 (três) Orçamentos discriminados do Investimento;
d) Calendarização do Investimento;
e) Comparticipação solicitada à Câmara Municipal da Covilhã;
f) Identificação de outros apoios solicitados e sua situação.

Artigo 27.º
Medidas de apoio

1 — As medidas de apoio podem abranger as seguintes vertentes:
a) Apoio a obras com cofinanciamento da Administração Central ou 

Programas Comunitários;
b) Apoio a obras de construção, conservação, ampliação e remode-

lação de instalações.
c) O Apoio à realização de obras pode ser concretizado através de 

comparticipação, de apoio técnico e/ou de cedência de materiais de 
construção.

2 — Os apoios técnicos podem assumir as seguintes formas:
a) Lançamento de procedimentos para empreitadas;
b) Fiscalização técnica da obra;
c) Coordenação de segurança;
d) Apoio administrativo: autos de medição e folha de balanço.

3 — No caso de ter beneficiado deste tipo de apoio, as associações só 
poderão candidatar -se decorridos três anos da última candidatura
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Artigo 28.º
Contrapartidas

Sempre que haja comparticipação de obras, fica salvaguardada a 
possibilidade de utilização das instalações para atividades regulares ou 
pontuais promovidas pelo Município ou por quem este indicar, durante o 
período e as condições a acordar entre as partes, podendo ser celebrado 
protocolo para o efeito.

SUBSECÇÃO I

Obras Cofinanciadas

Artigo 29.º
Condições de Candidatura

1 — A formalização de candidaturas à comparticipação municipal 
para obras cofinanciadas pela Administração Central ou Programas 
Comunitários deverá ser realizada com a apresentação de toda a docu-
mentação referente à candidatura submetida, sendo os apoios, quando 
concedidos, concretizados a partir do ano seguinte.

2 — Caso decorra um prazo de 1 (um) ano após a deliberação da 
comparticipação municipal sem que os trabalhos tenham tido início 
ou tenha sido ultrapassado o prazo previsto para a execução da obra, 
sem que a Administração Central tenha dado por concluída a mesma, o 
Município poderá deliberar a cessação desse apoio.

3 — É condição necessária para a análise da candidatura a apresen-
tação dos seguintes documentos e informações:

a) Memória Descritiva e Projeto da obra a realizar, caso não tenham 
sido já entregues na fase prevista no n.º 1 do presente artigo;

b) Contrato -Programa celebrado com a Administração Central ou 
Regulamento da candidatura a Programa Comunitário;

c) Contrato para a execução da obra, com a indicação do faseamento 
dos trabalhos bem como das datas previsíveis dos pagamentos;

d) Licenciamento da obra, se necessário;
e) Indicação do regime de IVA aplicável.

Artigo 30.º
Apreciação de Candidaturas

1 — A apreciação e a priorização das candidaturas serão efetuadas 
tendo em conta a disponibilidade financeira determinada em sede de 
orçamento e a disponibilidade técnica do Município entrando em linha de 
conta com as orientações estratégicas definidas para o desenvolvimento 
territorial, tendo por base os seguintes critérios:

a) A fundamentação para a realização dos trabalhos;
b) A relevância da obra para a comunidade;
c) A ação da associação e a sua relevância na localidade onde a enti-

dade desenvolve a sua atividade;
d) As candidaturas apresentadas em parceria por parte de duas ou 

mais entidades.

2 — Os critérios referidos no número anterior e a fórmula de cálculo 
será determinada pela Câmara Municipal aquando da definição dos 
critérios e sua ponderação, referidos no artigo 7.º

3 — No caso de empate serão privilegiadas as associações que menos 
beneficiaram de anteriores comparticipações para obras nos últimos 5 anos.

Artigo 31.º
Avaliação da comparticipação

1 — As obras cofinanciadas pela Administração Central poderão ser 
comparticipadas pelo Município até 30 % do valor do investimento 
considerado elegível pela Administração Central para o cálculo da sua 
comparticipação, não podendo, no entanto, ultrapassar o montante da 
comparticipação atribuída pela Administração Central.

2 — Às associações candidatas caberá sempre uma comparticipação 
mínima de 5 % do valor do investimento considerado elegível.

3 — Nos casos em que as associações candidatas estejam abrangidas 
pelo Regime de Restituição de IVA no âmbito da legislação em vigor, 
o valor deste não será considerado para o cálculo da comparticipação 
municipal.

4 — Nos casos em que o terreno para a construção das instalações 
tenha sido cedido pelo Município, incluir -se -á o valor do mesmo, calcu-
lado para efeitos de cedência em direito de superfície, na determinação 
da comparticipação Municipal.

5 — Nos casos em que seja atribuído uma comparticipação municipal 
para apoio a obras cofinanciadas pela Administração Central, incluir-
-se -á o valor do apoio técnico e dos materiais cedidos na determinação 
dessa comparticipação.

6 — Em caso algum, o somatório da comparticipação da Adminis-
tração Central com a comparticipação do Município da Covilhã poderá 
ultrapassar os 95 %.

SUBSECÇÃO II

Obras de Construção, Conservação, Ampliação e Remodelação

Artigo 32.º
Âmbito

Todas as obras de construção, conservação, ampliação e remodelação 
de instalações que não sejam cofinanciadas pela Administração Central 
podem ser objeto de candidatura para obtenção de apoio municipal.

Artigo 33.º
Documentos

É condição necessária para a receção e análise da candidatura, a 
apresentação dos seguintes documentos e informações:

a) Título de propriedade do prédio a intervencionar;
b) Memória descritiva dos trabalhos a realizar;
c) Planta de localização da obra;
d) 3(três) Orçamentos dos custos da obra;
e) Informação sobre o prazo de execução dos trabalhos;
f) Projeto de arquitetura ou plantas, quando exigíveis;
g) Licenciamento da obra, quando exigível;
h) Indicação do regime de IVA aplicável.

Artigo 34.º
Apreciação das candidaturas

1 — A apreciação e a priorização das candidaturas serão efetuadas 
tendo em conta a disponibilidade financeira determinada em sede de 
orçamento e a disponibilidade técnica do Município entrando em linha de 
conta com as orientações estratégicas definidas para o desenvolvimento 
territorial, tendo por base os seguintes critérios:

a) A fundamentação para a realização dos trabalhos;
b) A relevância da obra para a comunidade;
c) A ação da associação e a sua relevância na localidade onde a enti-

dade desenvolve a sua atividade;
d) As candidaturas apresentadas em parceria por parte de duas ou 

mais entidades.

2 — Os critérios referidos no número anterior e a fórmula de cálculo 
será determinada pela Câmara Municipal aquando da definição dos 
critérios e sua ponderação, referidos no artigo 7.º

3 — No caso de empate serão privilegiadas as associações que menos 
beneficiaram de anteriores comparticipações para obras nos últimos 5 anos.

SECÇÃO III

Apoio à Aquisição de Equipamentos

Artigo 35.º
Medidas de apoio

O Município poderá comparticipar a aquisição de equipamento de 
apoio ao funcionamento das associações e à realização das suas atividades.

Artigo 36.º
Documentos

A candidatura deverá incluir obrigatoriamente mais do que um or-
çamento para a aquisição do equipamento e a indicação do regime de 
IVA aplicável.

Artigo 37.º
Apreciação das Candidaturas

1 — A apreciação e a priorização das candidaturas serão efetuadas tendo 
em conta a disponibilidade financeira determinada em sede de orçamento 
entrando em linha de conta com as orientações estratégicas definidas 
para o desenvolvimento territorial, tendo por base os seguintes critérios:

a) O número de praticantes ou destinatários;
b) Por não possuir o tipo de equipamento a que se candidata, ou 

comprovar a manifesta insuficiência dos equipamentos disponíveis face 
às suas necessidades;
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c) Por participar num ou mais quadros de competição desportiva, 
atividade cultural ou serviços de carácter social no âmbito local, regional 
ou nacional;

d) Por ação associativa ou social relevante, oferecendo variadas ati-
vidades desportivas, culturais ou sociais à população;

e) Por relevância do equipamento para a comunidade;
f) Por equipamento destinado a beneficiar, mais do que uma entidade;
g) Por não ter beneficiado de apoio à aquisição de equipamentos nos 

dois últimos anos.

2 — Os critérios referidos no número anterior e a fórmula de cálculo 
será determinada pela Câmara Municipal aquando da definição dos 
critérios e sua ponderação, referidos no artigo 7.º

CAPÍTULO IV

Apoio à atividade pontual, de carácter
 supraconcelhio

Artigo 38.º
Âmbito

O apoio municipal às atividades pontuais de carácter supraconcelhio 
destina -se a comparticipar as atividades que não estão previstas no 
plano de atividades anual das associações, ou seja, aquelas que não são 
apoiadas no âmbito do apoio às atividades regulares, e que tem impacto 
supraconcelhio, regional, nacional ou internacional.

Artigo 39.º
Procedimento

1 — A apresentação de candidaturas para apoio a atividades pontuais 
de carácter supra concelhio é feita através de formulário próprio, a ser 
aprovado pela Câmara Municipal

2 — A candidatura pode ser efetuada em qualquer período do ano 
mas, obrigatoriamente, com uma antecedência mínima de 90 dias em 
relação ao dia de realização da atividade.

3 — Relativamente ao prazo fixado no número anterior, poderão 
existir, eventualmente, situações excecionais que, naturalmente, serão 
avaliadas de acordo com as possibilidades, sendo sempre uma exceção 
e não uma regra.

4 — Em caso de empate, serão priorizadas as candidaturas das asso-
ciações que menos beneficiaram de apoio municipal à atividade pontual 
nos últimos dois anos.

Artigo 40.º
Avaliação da Comparticipação

1 — O Município avaliará os elementos essenciais relativos à candi-
datura de acordo com os seguintes critérios:

a) Fundamentação para a realização da iniciativa;
b) Relevância da atividade para a comunidade;
c) Número de participantes previstos;
d) Relevância para as atividades da associação;
e) Número de entidades que participam no evento;
f) Impacto comunicacional do evento a nível concelhio;

2 — Os apoios a conceder poderão ser sob a forma de comparticipa-
ção financeira, apoio logístico, material ou técnico e terão em conta a 
disponibilidade dos recursos do Município.

3 — Os critérios referidos no n.º 1 do presente artigo assim como a 
fórmula de cálculo será determinada pela Câmara Municipal aquando 
da definição dos critérios e sua ponderação, referidos no artigo 7.º, do 
presente regulamento.

CAPÍTULO V

Apoio Logístico

Artigo 41.º
Âmbito

1 — O movimento associativo poderá utilizar as viaturas municipais 
de transporte coletivo, no âmbito do respetivo Regulamento.

2 — O movimento associativo poderá solicitar outros tipos de apoio 
logístico, mediante a cedência dos seguintes materiais ou equipamentos:

a) Utilização de instalações municipais;
b) Palcos e estrados;

c) Material de trânsito;
d) Material de som e luz
e) Outros materiais ou equipamentos.

3 — O apoio logístico a ser cedido será de acordo com a disponibi-
lidade dos recursos materiais da Câmara Municipal.

Artigo 42.º
Aplicação subsidiária

No que diz respeito ao apoio logístico ao movimento associativo, 
aplicar -se -á, em tudo o que não estiver previsto neste regulamento, as 
normas previstas no Regulamento de Cedência Temporária de Equipa-
mentos Municipais.

CAPÍTULO VI

Disposições Finais e Transitórias

Artigo 43.º
Publicidade dos Apoios

A Câmara Municipal da Covilhã publicará anualmente os apoios 
que foram concedidos às Associações, na sua página eletrónica e no 
Boletim Municipal.

Artigo 44.º
Dúvidas e Omissões e Regime Transitório

1 — As dúvidas de interpretação e os casos omissos no presente 
regulamento serão resolvidos por deliberação da Câmara Municipal 
da Covilhã.

2 — Os apoios concedidos anteriormente à data de entrada em vigor 
do presente regulamento, assim como as condições da sua atribuição 
mantêm -se em vigor, sem prejuízo da possibilidade de revisão nos termos 
da lei ou para salvaguarda do interesse público.

Artigo 45.º
Norma Revogatória

Com a entrada em vigor do presente regulamento, consideram -se revo-
gadas todas as normas de Regulamentos Municipais, que encontrando -se 
em vigor, contrariem o preceituado no presente regulamento.

Artigo 46.º
Entrada em Vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte à sua publi-
cação na 2.ª série do Diário da República.

24 de julho de 2018. — O Presidente, Vítor Manuel Pinheiro Pereira.

ANEXO I

Regulamento de Apoio ao Associativismo

Registo Municipal Associativo

Ficha de Inscrição

(Preencher em maiúsculas)
Associação:
Morada:
Código Postal: Telefone/Telemóvel:
Freguesia: Contribuinte:
E -mail:
Site:
Data da Fundação:
N.º de Associados:
Principais Atividades Desenvolvidas:
CAE
(Atividade económica)
Principal:
Secundária:
Estatutos/Regulamento Geral Interno
Publicados no Diário da República/Portal da Justiça
Sim
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Não
Presidente da Direção:
Nome:
Contacto:
E -mail:
Assinatura do Presidente da Direção:
Documentos a anexar:
Cópia do cartão de contribuinte;
Estatutos;
Regulamento Geral Interno (se aplicável);
Certidões comprovativas da situação contributiva e tributária regu-

larizada;
Cópia da Ata de Posse dos atuais Corpos Dirigentes;
Documento com o IBAN.

311603503 

 MUNICÍPIO DE ESTARREJA

Edital (extrato) n.º 849/2018
Adolfo Figueiredo Vidal, vice -presidente da Câmara Municipal de 

Estarreja.
Torna público que, para efeitos do disposto no artigo 17.º do Código 

das Expropriações, aprovado pela Lei n.º 168/99, de 18 de setembro, 
com a redação que lhe foi conferida pelas Leis n.º 13/2002, de 19 de 
fevereiro, n.º 4 -A/2003, de 19 de fevereiro, e n.º 67 -A/2007, de 31 de 
dezembro, alterado e republicado pela Lei n.º 56/2008, de 4 de setem-
bro, a Assembleia Municipal de Estarreja, por deliberação tomada em 
sua Sessão Ordinária de 14 de agosto de 2018, sob proposta da Câmara 
Municipal de 09/08/2018, deliberou, por maioria, declarar a utilidade 
pública e atribuir o carácter de urgência com a consequente autorização 
de posse administrativa da expropriação dos prédios identificados no 
Quadro Sinótico e Planta Parcelar anexos ao presente Edital.

A expropriação destina -se à execução dos “Espaços Canais” (estrutura 
viária/pedonal), dos “Espaços Verdes e infraestruturas complementares”, 
bem como, à constituição de “Espaços de Atividades Económicas” com 
vocação industrial e de armazenagem, em conformidade com o Plano 
de Pormenor do Eco -Parque Empresarial de Estarreja — PPEEE, em 
vigor, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 167 de 27 de 
agosto, através do Aviso n.º 17054/2010, que foi objeto da “Alteração” 
publicada na 2.ª série do Diário da República (D.R), n.º 76 de 20 de 
abril, sob o Aviso n.º 4228/2015, por sua vez, sujeita ainda, a Declaração 
de Retificação n.º 815/2015 publicada no Diário da República, 2.ª série, 
N.º 182, de 17 de setembro.

A urgência desta expropriação resulta da necessidade de iniciar e 
concluir a empreitada das obras de urbanização/infraestruturas de loca-
lização empresarial da ampliação do Eco -Parque Empresarial projetada, 

no mais curto espaço de tempo para que não fique sem efeito o contrato 
de financiamento já assumido no âmbito da Candidatura ao Programa 
Operacional Regional do Centro — CENTRO 2020, acarretando gra-
ves prejuízos para o Município. A atribuição do carácter de urgência, 
conforme disposto no n.º 2 do artigo 15.º do Código das Expropriações, 
confere de imediato à entidade expropriante a posse administrativa dos 
bens expropriados, sem prejuízo da realização da vistoria ad perpetuam 
rei memoriam, que se destina, nos termos do disposto no artigo 21.º do 
Código de Expropriações, a registar as existências e as circunstâncias 
verificadas nas parcelas à data da Declaração de Utilidade Pública, 
que será realizada em data a fixar e que, oportunamente, será tornada 
pública.

A deliberação de expropriação foi proferida ao abrigo do teor con-
jugado, da alínea vv) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 
de setembro e subsequentes alterações, do artigo 103.º da Lei n.º 2110 
de 19 de agosto de 1961 e do n.º 1 do artigo 159.º do Decreto -Lei 
n.º 80/2015 de 14 de maio (que aprova o Regime Jurídico de Instrumen-
tos de Gestão Territorial), e ainda, dos artigos 1.º, 10.º (n.º 1 a n.º 4), 
12.º (n.º 1), 13.º (n.º 1), 14.º (n.º 2), 15.º e 19.º do Código das Expropria-
ções, fundamentando -se finalmente nos restantes justificativos, de facto 
e de direito, integrantes do concernente processo administrativo.

Na qualidade de entidade expropriante, vem o Município de Estarreja, 
em cumprimento do disposto no artigo 35.º do Código das Expropriações, 
notificar os proprietários e demais interessados que a proposta do mon-
tante é a constante do Quadro Sinótico e que os proprietários e demais 
interessados dispõem, nos termos do n.º 2 do artigo 35.º do Código das 
Expropriações, de um prazo de 15 dias após a publicação da Declaração 
de Utilidade Pública, para responder a esta proposta, findo o qual, se 
dará início ao processo de expropriação litigiosa, nos termos do disposto 
nos artigos 38.º a 66.º do Código das Expropriações.

Caso se verifique a concordância com o montante proposto deverão 
os proprietários e demais interessados proceder ao envio, até ao prazo 
acima indicado, de manifestação escrita do acordo, cópias dos docu-
mentos identificativos (Bilhete de Identidade/Cartão do Cidadão, N.º 
de Contribuinte) de todos os interessados, de documento comprovativo 
do título de propriedade, mais concretamente a certidão emitida pela 
Conservatória do Registo Predial (CRP) respetiva, comprovativo da 
descrição e inscrição do prédio ou omissão do mesmo na CRP e, nos 
termos do disposto no n.º 4 do artigo 67.º do Código das Expropriações, 
de certidão de liquidação do Imposto Municipal de Imóveis (IMI) rela-
tivos ao prédio expropriado.

Para constar se lavrou o presente Edital e outros de igual teor que vão 
ser afixados nos Paços do Concelho, nas Sedes das Juntas de Freguesia de 
Avanca, Pardilhó e União de Freguesias de Beduído e Veiros, bem como, 
publicado na comunicação social, na página oficial deste Município em 
www.cm -estarreja.pt e na 2.ª série do Diário da República.

21 de agosto de 2018. — O Vice -Presidente da Câmara, Eng.º Adolfo 
Vidal. 

 Quadro de parcelas 

Parcela
(número)

Área
(m2)

Interessados

Localização/freguesia
Número da descrição 
na Conservatória do 
Registo Predial/data

Matriz número
Proposta 

de indemnização
(em euros)Proprietários Outros Rústica Urbana

1 1.150 Custódio Adelino da Costa Ma-
tos de Almeida.

Olho d’Água — Avanca. . . . . . 5058/20081001 1783 — Avanca  . . . . 3 345,83

2 520 Joaquim Valente de Almeida. Olho d’Água — Avanca. . . . . . Omisso 1852 — Avanca  . . . . 4.875,00
3 320 Ana Valente de Almeida. Olho d’Água — Avanca. . . . . . Omisso 1859 — Avanca  . . . . 3.000,00
4 120 Herdeiros de José Manuel Va-

lente Pinho.
Olho d’Água — Avanca. . . . . . Omisso 1860 — Avanca  . . . . 1.125,00

5 1.170 Herdeiros de Maria Filomena 
da Silva.

Samouqueiro — Avanca. . . . . . Omisso 1895 — Avanca  . . . . 10.968,75

6 290 Herdeiros de Maria Amélia Pe-
reira Valente Batista.

Breja do Marco — União de Fre-
guesias de Beduido e Veiros.

Omisso 6048 — U.F. de Be-
duido e Veiros.

1.970,44

7 1.470 António Vaz Pinto e esposa.
Maria dos Anjos Valente Pinto 

e marido.
Inês Valente Pinto e marido.

Calhau Branco — União de Fre-
guesias de Beduido e Veiros.

200/19860723 6179 — U.F. de Be-
duido e Veiros.

9.843,93

8 1.350 António Joaquim de Matos e 
Ernestina Rosa Vieira.

Calhau Branco — União de Fre-
guesias de Beduido e Veiros.

Omisso 6209 — U.F. de Be-
duido e Veiros.

9.457,16

9 500 Armindo Augusto Tavares Ra-
mos.

Deserto — Pardilhó  . . . . . . . . . 1154/19921211 6834 — Pardilhó  . . . 2.921,59

10 280 Manuel António Valente de 
Almeida.

Deserto — Pardilhó  . . . . . . . . . Omisso 6838 — Pardilhó  . . . 1.940,53

11 500 Herdeiros de Amálio Maria Pe-
reira Calado.

Covas dos Mouros — Pardilhó Omisso 6904 — Pardilhó  . . . 3.197,68


